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INSPEÇÃO ANUAL VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS - 2025

 

Portaria Nº 1/2025

A Doutora DIVANGELA PRÉCOMA MOREIRA
KULIGOWSKI, MM. Juíza de Direito Titular da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria de Presídios de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 55 e seguintes do Código de
Normas do Foro Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná (Provimento nº 60/2005 e Alterações);

CONSIDERANDO o contido nos Roteiros de Inspeção

anual disponibilizados pela Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal
de Justiça do

Estado do Paraná, acesso em
https://www.tjpr.jus.br/documents/11900/0/CNJ+ROTEIROS/6216e936-15f1-392a-3a79-39e450ce93ac
;

Art. 1º. Estabelecer a data de 10 de março de 2025, com início
às 14h00min, para inspeção anual, a ser realizada na Secretaria da
Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios de Francisco
Beltrão/PR.

§ 1º. Cumpra-se o contido no roteiro de Inspeções Anuais fornecido
pela Corregedoria-Geral da Justiça quanto à criação do processo e
questionários junto ao Sistema Projudi.

§2º Fica intimada a Sra. Chefe de Secretaria a partir do recebimento
desta.



Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 697.141.573
Página 2 de 2

Art. 2º. Não haverá suspensão do expediente externo ou dos demais
serviços jurisdicionais (incluindo eventuais audiências).

Art. 3º. Os serventuários do cartório judicial deverão estar presentes no

horário de início dos trabalhos.

Art. 4º. Fica dispensada a elaboração de dados estatísticos, por força do

disposto no artigo 63, §2º do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, em data de 20 de janeiro de 2025.

Divangela Précoma Moreira Kuligowski
Juíza de Direito
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